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Licitação para a CoNTRATAçÃO DE PALESTRÀ COM "ROSSANDRO XLINJEYq '

ll

/'L

NO DIA 04 DE ABRIL DE 2024 PARA A JORNADA PEDAGóGICA COM TEMA:
.PENSANDO FORA DA CAIXA: AS ESTRATÉGIAS MENTAIS PARâ CRIAR O

NOVO-, QUE ACONTECERT( NO GINÁSIO MUNICIPAL SENÀDOR CARLOS

JEIRESSATI.

A pÍesente inexigibüdâde de licitação tem como fundâmento do Ârt. 74 IIL
alírca Í e art.72 VII da Lei 

^a 
14.1331m21 e suas alteÉções postedores, berÍl como o

disposto em todo o processo de Inexigibilidade de Licitação no 08.001i 2024-II\-.

As contrataçôes da administração Pública obedecem aos ditames da lei, que

dispõe a obrigâtoriedade de um procedimento licitatódo será realizadr mediânte

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da Lei ne 14.13312027. O legislador n) intuito de

dar maior seguGnça ao dinheiro público limitou o âdmini§hador Parâ que este

contratâss€ apenas diante de propostas mais vantajosas Para a administração Pública,
mas é claro que há situações que exige uma contratação direta, que se encr:rrtla como

uma exceçâo à regra. Por essa razáo, ó serão permitidas em circunsÉncias que

caracterizam verdadeüamente uma situação de excepcionalidade, hiPótese

inconÍundivelrnente anormal.

Analisândo os autos desse procedimento observou-se que a situ:cão que se

afigura está amparada no artigo 74, inciso III, da Lei na 14.133/2021, que dis,óe:

Art. 74. É ínerigíoel a licítrdo quando

íftoiáoel a competição, em especiol tas cosos de:

lll - conl taçào dos seguintes seft,iios teúicos

especíalizados de tatureza prctloni ntefiefite

íntelectual cott profssionaís ou etpresas de

notótia esrycializaçdo, oedada a irzrígibilidade
para seroiços de publícidade e dil,,lt,pçao:

o) estudos técnicos, planejameúa, proietos

básicos ou projetos eraeüúíoos;

b) paÍeceres, peicias e avalíações em geral;

c) assessoias ou consultoias técnícas e

auditoias firlaíceiras ou tributáiás,
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d) fscalização, supeflJis^o ou

obras ou seroiços;

e) pahocínio ou

odmínístrath.)as;

Í) treifi*fiento
pessoal;

deÍesa ile causas

opetÍeiçodtlelto de

g) restauÍação ile obras ile arte e ,le bens de

oaloí hístórico;

h) contrcles de qualídode e tecnolóE:co, análise\,

testes e ensaios d? campo e '&ofiloriais,
i strufientaúo e fionitorumento tL parâfietros

especifica dc obras e do meio ombia,le e demaís

serlriços ile enge hdia que se er quailÍem flo

disposto neste inciso;

Ademais, a lei âpres€nta como rcquisitos Pala contratação, coÍÍo ensina o

doutrinador IOSÉ Dos SANTOS CARVAIÍIo FILHO em seu Manual le Direito
Administrativo, 23' edição, páginas 29&294, o seguinte sobre tais requisitos:

â) Serviço6 Técnicos Especializadoe. "O Servi,o é técdco
quando sua exêcução depende de habilitação específica".

b) Notóda Especialização. "aqueles que desÍrutem de

prestígio e rcconhecimento no camPo de sua êLvidade. A
Lei considera o profissional ou a êmPresâ conaeituada em
seu campo de atividâde. Tal conceito deve ter váLrios

aspectot como estudot experiências, :obücasões,
desempenho anterior, aparclhamento, olganüaç:o, equipe
técnica e outros do gênero."
c) Nafureza SingulâÍ. "Serviços singular:s são os

executados segundo características próPrias do ::ecutor."

Neste ponto, o autor cita EROS ROBERTO GRAU que afirma: "sirgularidade
são os seryiços porque apenas podem ser prestâdos, de certa manlira e com

determinado grau de conÍiabilidadq por um determinado profissional ou ernpresa. Por

isso mesmo é que singularidade do serviço está contida no bojo <ia notória
especialização."

Ensina o preclaro Administrativista Celso Antônio Bandeira de N{:lo, em obra

clássica:

oo:
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"De modo geral, são singulare;

produções intelectuais, isolefas

conjuntâmente (por equipel

trobalho s set prcd zido se defiío vla fiarca

oessoal ou coletioa emitsa ern

cancterísticas cieítíÍicas, té.1i.as elou

artísticas" (in Elemento fu Diteito

Administratiw ). (grifos nossos)

Deve considerar-se o luminoso e escorreito ensinamento do Emin-'nte ProF.

Marçal Justen Filho, abaixo transcrito:

"A inviabilidade de cornpetição, rúi casos de

prestação de serviço, ocorre quândt presentes

ce*os elementos calacteísticos.

A primetua exiSênciâ então, é o proÍissional a

ser conhatado apresentar obieti-emente as

condições de âtendeÍ às necesiiades da

Administraçâo. Tratando-se de serviços

téoricos-científicos especializadoE o exeicício

dos seÍviços pressupõe de ordiEfro certos

rmuisitos formâis. Assim, a coaalusão de

cursos. a oarticioacào em aertos JÍeânismos

voltados à atividade esoeciaEzada. o

desenvolvimento de servicos Eemelhantes

em outÍas oDortunidades, a autoria de obras

lileÍá7ies- I ariío nossos\

É necessário ainda, o rccrisito do

recoúecimmto da notoriedade. Não se e\ige

que o profissional tenha reconhe:mento de

sua capacitação e especialização Fê:ante toda

comu-nidade. Exice-se, isto sim. cue se kate

de orofissional destacado e reeeitado no

seio da comunidade de esDecialilfis em oue

atua. Ouer-se que no múimo, sua

especiâIização seja conhecida e reccnhecida no

seio especializado em que des<rvolve sua

atividade específica. (3ry'o /rossos)
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Por fim, deve comprovar-se um idnculo

causalidade entre a capacitação Fessoâl
particular e o atendimento à recessidade

pública. Essa comprovação é indi.,lensável à

regularidade da contratação (itr Catentfuios à

Lei de Licitações e Contratos Ailfltirlirl:atioos, 4a.

Edição, São Paulo, 1.995, pâgs. 17011.73 )."
(grifos nossos)

DeÍine de Íorma incomparável o renomado mestre Administrativista Hely

Lopes Meirelles (in Licítaçao e Cofltruto Administrutioo, São Pâulo, RT, 1.985. págs. 34 e

35):

1) seNiços tésricos profissionai§ .ão aqueles

que exigem habiütação legal para ser

e\ecutados, habilitaçâo que pode variar em

cada caso, O que os caract:riza é a

pdvatividade de sua execl;ão por

profissionais legalmente habilitadcJ.

2) serviços téqricos F- )fissionais

generalizados são aqueles que não .Jemandam

maiores conhecimentos teóricos ru práticos

além daqueles iá minisbados nos cursos de

Íormação desses profusionais, propiciaÍn

grande competição, exigem licitaÉ, quando

deles a administração necessita;

3l "sefliços téc-rricos p,ortssiorrais

especializados são aqteles Ete, além das

habilitações téctica e pofissional
nofinalrneíte e cofltradas eu ptof.;siotais do

nmo, *igem coflhecifiento espeadizodo de

quem se aptoflndou ros estudos, 10 exercício

da ptofissão, na pesquisa ciertíficq em arsos
de pós-graduação ou de esbágios de

aperÍeiçoafieflto, são sefliços qí? ftquerem

cofihechnefltos pou.co tlifitttiidoi ettue os

ilemais téoricos ila mes'rna prcÍisú), urn alto
grat! de especializaçõo" .

É.-- ' 
r' '

w



I

P RE F EITU RA DOARACATI:

Quanto à prerogativa da Adminiskação de avaliar a notória espec:lüaçãof$uNi ch
do candidato, invoca-se o supedâneo ensinahento do Ilustre Meshe Eros Roterto /§tu. gq '.,-\

crau: li .-'-- ""_ | .r:,;-t-.- -: ,.,-|)
" .......... Impõem-se à Adminiskâsio - isto é,

âo âgênte público destinatário dessa

atribuição - o dever de inÍetit qual o

profissional ou empÍe6a cujo -rebalho é,

essenciâl e indiscütivelmente, o mais

adequado àquele obleto. Note-se qre embora

o texto normâlivo use o tenlllo vetbal

ptesente ("é, esse ciâl e indiscutirêlmente, o

mais adequado à plena saúrÍaçã. do obieto

do conkato"). aoü há ,roorósÍi(.a, oue nâo

se tu da eenào no rcquisilo .la coqianç|. Há

inlensa fiaÍgeÍíl. de discticioflaita.le àoti.
ainda oue o asente Dúblico, no cuaorimento
daouele dever de inÍerir, deva considerar

atÍibutos de notó.ia e6pecialüacão do

.ont atado ou conhÂtadâ", (Erot Roberto

CÍat , in Licitoção e Contruto Adti'-aistrutioo -

Estudos sobre a lnterpretação da Lei,

Malheiros, 1.995, pág. 77) - (grifos n.)ssos)

Vale ainda kanscrevermos a lição do ilustre prof. Hely Lopes Meirc,es, sobre a

notória especialização, a seguir transcdta:

"A ftotóría esrycíolização é o re.olhechnento

público de alto copacídade çrofissional.
Notoríedade ptofrssional é algo mais que

h\bilitaçõo ptofssionol. Esta é a autaaação legal

para o exercicio dd profssào; quela é a

proclamaçâo da clientelo e ilos colei as sobre o

iídiscutíoel ualot ilo prússioncl no sud

especialidade. Notoiedode é, ..;t últirna

atálise, pan fins de dispersa de iritaçào, a

Íofina corsagradora do ptofissioral ro campo

de an especialid.ade.

(D

otrotrc
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A Lei 8.666193, no estreita do Estatifi)

oi ha sedi/ne tando na Administra;io, de

para uracteizar a hotóia especíalízâÀo bastaoa

qw o serviço íosse "inéàito" ou "inctnum", sem

opreciar a furmação técnica e a enoiência do

profssíotul ou da empftsat o que perrr'tiu muitos

abusos nessas co trataúes.

Com efeito, a lei baseio a notôio espe:i|lizaçào no

"conceíto", isto é, na boo reputaçãl, :c boa fama,

na corlsideroção, no respeíto, tto ftnotft que

distíngre o ptofssional ou efipresa 'hn campo de

sua especialídade", e inilica algur.s requisítos

objetioos poru a sua aferiçõo - iesempenho

ahlerior, esÍuclos, experiêncíos, fubli.ações,

organização, a?arelhafiento, equiPe t..^ica -, fias

sem tolher a liberdade de o Adminíst aião lou'oar-

se etn outtos, relaciofiados com as c\tuidatles do

Íuturo contrutãdo. Adoirta-se qte basta o

atenilifiefito a um ilesses reqtistps pora a

cofipro\açào da nototicdaile, pois o Lnumeração

legal é erefiplifcalioa. O essencial a que seia

pertinente ao objeto do contíoto e s,c existência

fque deoiàa ente ilemonstrailo n: respectioo

processo.

Pot oulro lado, não é admíssíoel que, .É. escolho da

empresa ou profssional de notória efl:.cialização,

se leoe em coflsideração apenas o túmeto ile

ftqLisitos possuídos, uma espécie de concurso ile

lílulos, umo uez que dela'i recaír,

flecessaríamente, sobre aquele cujo ífibalho se

retele o mois ailequailo àplena satísÍc+ão do objeto

do contruto krt. 25, § 1o). A b, considero

ínexígíoel a licitoçõo paru os sero'?s técnícos

profssiondís especíalízados em ru:êo ile sua

"fiatureza singulaÍ" (art. 25, ID, ríto é, das

caracteistícas índiz.tidualizadoras qw- em caila

caso, os distíngueú dos oíerecidos por outros

profssíonais ilo mesmo rafio, em Íace las objetiaos

aL PREIEIIURÀ DO(D-

rI:
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da Admiaistuação. Destorte, sei'ú

incompreercíoel que rcnomailos esf.cialistas se

stjeitassem a ilísputar aàministrallamente a

yefefincia por sers seniços-

Realfiente, erfi face dos atributos Tessoais do

profssional ou da frda de nolória esF,ializaçào, a

contratação rle seus sertiços exiSe rm regime

especial. E assim é yíncípalmenL Porque 4

flotoríed.ade ateiuo os poderes il| N inístração

no controle da execução ilo contrato e c imPede ale

recusar o trabalho do especialista cofisagrado,

embora não o consíilere satisÍatório." iln Licítação

e Cofltíato Adminístratiod - (grift* mtsos).

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da alntratação

direta, sem as necessidades de procedimento licitatório, devidamente fu-x amentada

na le8islação e douhina.

Preliminarmente, importante salientar que o obieto das contratações públicas

deve cumprir, além de seus princípios norteadores, dois requisitos essenciais, a

oportunidade e a conveniência, as quais se utilizam de seu poder discricioririo para a

seleção do obieto que melhor se adequa aos anseios da população. -{cerca da

justificativa da escolha da conbatação pretendid4 a Adminishação desti municíPio

aduz que a Administiação Pública do Municipal por meio da Secretaria dt Educação,

utilizando.se do poder discricionário permitido por lei, segundo os .ritérios de

conveniência e oportunidade, dentro dos parâmehos de razoatilidade e

proporcionalidade, pretende conkatar do palestrante "ROSSANDRO KLtrlJEY" que

ocorrerá no dia 04 de abiil de 2024, a palestra a realizar-se na sede.

A palesha tem como tema "PENSANDO FORA DA CelxA: AS

ESTRATÉGIAS MENTAIS PARA CRIAR O NOVO" que visa apr.sentar aos

prcfissionais da educação pertencente à rede pública de ensino do Araca:i caminhos

para implantar e melhomr âs estratégias no âmbito do desenvolvimento das diversas

atividades exercidas.
Neste sentido, faz-se necessario a conkatação do Rossandro Klinjey Irineu

BaEos, profissional renomado no país, Psicólogo Clínico com Meshado em Saúde

Coletiva e Doutorando em Ciências da Educaçào. É Professor da UNIFACISA Centro

-.üNrcleà 
.

prcteniler-se o trabalho maís especitl'zadol.1.,a!-l- - '

dizer "mais odequado à plena salisÍaçi, dorK*_ 
,,,do co troto", pelo mehor preço, cofit

2. JUSTIFICATIVÀ DA CONTRÂT.{ÇÂO

m
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Universitário. Como pâlestrante, atua nas áreâs de recursos humanos, miliva
liderança, educação, relaçôes interpessoais, desenvolvirnento emocional, 3estãoféê-
pessoas, serviço púbüco, cultura de Paz, entre ouhos. Por seu conhecimer:o ideia\
análises críticas, alcançou lugar privilegiado no cenário intelectual brasileiro"

Portanto, a contratação do profissional se Íaz necessáriâ Paia oÍeÍtar aos

profissionais da educâção estatégias de desenvolvimento Pessoal e Frlfissional,
atiavés da patestra, PENSANDO FORA DA CAIXA: AS ESTRÁTEGIAS MENTAIS
PARA CRIAR O NOVO.

Com base nessas considerações, acredita-se fimemente que a contratação da

pateshante ROSSANDRO KLINJEY seria um investimento valioso e signiÍicativo Para
a Selnanâ Pedagógic4 trazendo beneÍícios para educadores do municipio .+ Aracati.
ConÍie-se que sua presença enriquecerá e elevará o evento a novos Patêmares de

excelência e inspiração.

Em viitude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há

parâmetlos objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorenciâl. lois, assim

sendo, impõe-nos afumar que a licitação, in .asr., não é possível.

O Tribunal de Contas da União - TCU na Decisão 439/98 - Plenário -,

maniÍestou-se sobre a inscdção de servidores paÉ participação de cursc6 abertos a
telceiros, nos seguintes termos:

Decísão: O 'Iribunal Pleno, diaflte das rozões errytas ;elo Relator,

DECIDE: 7. Consíilerar que as cofilntoções de professora,

conferencistas oL ínstrLtores paru minístÍar cutsos ile tÍarutmento ou

operÍeiçoafiehto àe pessoal, be cono a insc,rição de sert'dores paru

participação àe curcos abertos a terceiros, enE&drafi-se tú hipótese de

inexígibílidade de licitaúo preüista no inciso II do art. 2.Ç. combinado

com o ínciso L4 ilo art. 73 da Lei fla 8.666193). (ktualfiertr artigo 74,

inciso III, alínea f da bi na 74.13312(»1); 2. Retírar o sigtb dos autos

e ordenat sua publicação efi Ata; e 3. Arquioar o presette luocesso.

Dessa forma, a singularidade tanbéIn se carâctedzâ por forçâ dâ

impossibilidade de eslabelecer critérios objetivos de comparação técnica p a objetos

dessa natureza, que dependem de capacidade e do desempenho do profissonal que o
executará. O paleskante é considerado notodamente especializado, em la:e da sua

formâçâo técnica e experiência profissional no campo de sua atuâção e esÍecialidade,
demonskada na descrição curriculat apresentada.

Diante da necessidade do objeto orâ analisado, pretende-se contntar com a

empresa IRINEU E BARROS LTDA" pessoa jurídica de direito privado, ilscrita no
CNPJ sob o ía "14,6(Á,7911000"1-06, apresentada pelo ilustre palestante RCTSANDRO
KLINTEY, que dispõe de Know-how em psicologia educacional e vasta expeiiência em
paleshas voltada ao desenvolvimento pedâgógico e estlatégias mentâ:s pala a

ü
6É
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inovação do conhecimento em sâlâ de âulâ.

Considerando a necessidade da realização do evento pela impatância
representa para todo o município, a proposta apresentâda pelo represÉltante

cantor, junto com notas Íiscais de palestras realizados anteriormente em outros

eventot a fim de iustiÍicar o valor ofeltâdo, para que, à luz dos motivos e+ostot nos

retome com parecer fundamentado e conclusivo sobre a possibilidade de hmarmos a

contratação dteta para apresentação da palestra com o paleshante ora apre,entado.

A emprcsa IRINEU E BARROS LmA, através do seu repÍeseÍ.tante legal
apresentou proposta de valor global de R$ 70.000,00(setenta mil reais), comrosta pelo
seu total das despesas e cachê dos artistas, estando inclusos vâlores refrrentes âo

hanspoÍe, produção e hospedagem, conÍorme descriminada na proposta !€:erida.

que

do

Custo com Deslocamento, Hospedagem,
Alimentação, passagens aéreas e custos eventuais

Cachê do Palesfrante

Total

R$ 10.000,00

R$ 60.000,00

R$ 70.000,01

Nesse sentido, seguiu o art.94 tr da Lei Federal na 14.133/2021, çe comenta
sobre o detalhamento dâ proposta, que dispõei

Att.94. A díI)úlgaçlo o Pottal Nsciond de Contuatc;1es Públiêas
(PNCP) é cotdição indíspeisáoel paru a efoicia do con'..to e ile seus

aAifufientos e íl@eú ocoffer nú seguintes pr|aos, co tdos da data de

sua assi atura:

- 10 Uez) dias úteis, no caâo de contratuçAo díÍeta.

AIém dissq a empresa fomeceu 3 (três) notas Íiscais com valores rS 70.000,00
(setenta mil reais), totalizando uma média de valor Rlt 70.ffi0,N (setmtt mil reais),

conÍorme preleciona o art. 23, § 44, da Lei nr 14.1331m27:

Aft. 23. O oalor preoiomente estifitodo ila contrúcção ileoeú
sef compath)el com os oalores praticados p& mercoào,

considerailos os preços constantes ile bancos ile ilatbt públicos e

as quantidades a sefem cotltratailas, obseroadas r poteficial
economia de escall e as pecaliaidades do local de de ção do

obieto.

rc . -- - -
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§ 40 Nas

estirflnr o oalor

artigo, o coítratodo deoerá cornorooar previô ne le que

os Drecos eslão 4n coníonnidode corrl os Dtcatcailos errt

cofitratacões sernelhattes de obietos de ,fleírr.t- ,rahfieza,

oot fieio do qpreserrtacão ile lotas Íiscais efii:id\s potg
outtos contíat$$tes no oeiodo de 4té 7 (14rít cno LíterioÍ
à .lata do cofittotscão ield Admiflistr^cdo, on 9or outto

asLj4ê49' $'tifo neu\

Portanto, o preço prahcâdo âtende as condições previstas na Lei 1L.13312023,

sendo que o contratado comprovou previamente que os preços estão em con:ormidade
com os praticados em conEatações semelhântes de objetos de mesmâ naLlreza/ Por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas pâra outros contratantes no pe odo de

até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, de"idamente
juntados a este documento.

Assim, pelas Ézôes e posicionamentos ora expendidos e, târrbém, pelas

recomendações legais preüstâs no art. 72, inciso VII, da Lei Federal n0 7L13312021 e

suas alterações postedoret entendemos estar pe eitamente iustificada a arnhatação
em aPreço.

Levando em consideração as inÍormações contidas até o presente nomento no
processo, opina, desde que cumplidas todas as formaüdades legais e estadc o objeto da

conhatação enquadrado dentro das possibilidades de inexigibilidade, inclusrve no que
diz respeito ao cump mento d,o AÍt. 74, Itr, f e art. 72, yfl, da lÉi Iederal n0

14.133/2021, pelo regular prosseguimento do presmte processo, procedendr-se de com
acordo com a devida râtiÍicação.

AracaúCE,02 de atril de 2024.

AN.A L STA MELLO
Secretaria Municipal de Educação

oo



I

P RE T PIT URA DO

ARACATI:.T'=':::;E0
DESPACHO rdP,

\:-==,ri'
t'<"*- 

- :::'Senhor(a) Procurador(a),

Encaminhamos a vossa senhoria o Processo de INEXICIBILI)ADE DE

LICITAÇÃO N! 08.001/2024-tN, cujo objeto e a CONTRATAÇÀO DE ?.ILESTRA
COM "ROSSANDRO KLINJEY" NO DIA 04 DE ABRIL DE 2024 PARA A

JORNADA PEDAGÓGICA COM TEMÀ: .PENSANDO FORÂ DA CÁIXA: AS

EsTRATÉcIAs MENTATS pARÁ cRrÀR o Novo", euE ACoNTECERÁ No
ctNÁslo MUNICIPAL sENÁDoR cÀRlos IEIRESSATI, para exame € aprovação,

se Íor o caso, por paate dessa Procuradoria Jurídica, do procedimento e minuta do
conftato, conforme preconiza a Lei na 14.133/2021 e suas alterações posteriors.

Aracaü/CE, 02 de abril de 2024.

ANA LUCt A@STA MELLO
Secretari icipal do Educação

h.ce.gov.t
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O I/IUNICIPIO 0E ARACATI, pessoa juríd]ca dê dirêito público inter.o, com sede nê Rua Santos
Dumont, no 1146 - Farias 8rito, Aracaii/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.684 756/0001-46, por

intermédio da Secretaria lvlunicipal do Turismo e Cultura, neste ato representado por seu ordenador de
despesas, o Sra. ao final êssinado dorêvêntê dênominadê
simplesmente CONÍRAÍANTE do outÍo lado, a empresa pessoa iridrca dê direiio
pÍivado,

sêde
inscrita no CNPJ sob

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133121, de 01 de abril de 2021 e suas
alteraçóês posterioÍes, sujeitando-se as partes às suas normas, cláusulas e cmdições a seguír
ajustadas:

representada pêlo(a) Sra.
nscrta no CPF n" ao fim assinado doravante denominêg simplesmêntê
CONTRATADA, de acordo com o Processo de lnexigibilidade de Licitação no

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA . Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1- Processo de lnexigibilidade de Licitaçáo, de acordo com o art. 74, inciso lll, f, § 30, da Lêi n0

14.1332021 e suas alteraçóes posteriores, dêvidâmentê râtificêda pêlo Ordênador ce Despesas da
Secretaria de EducaÉo, bem como â proposta comêrcial aprêsêntada.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contÍato tem p0r objeto

CLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1- A CONÍRATANÍE paqârá ao (à) CONTRATADO(A) pêla execução do objêto cêste contrato o
valor global de conÍoímê proposta apresentada pela contratadâ aom durâçáo de

de palêska, que ocorreÍá d a

ITEM

Custo com Deslocamento,
Hospêdagem, AlimenlaÇão,
passagêns aérêas e custos

eventuais

Cachê do Palestrantê

VALOR TOTAL

Total

CLAÚSULA QUARTA. OAS OBRIGAÇÔES OA CONTRATANTE

41- A CONTRATANTE se obrigâ â pÍoporcionaÍ ao(à) CONTRATADO(A) todis as condiçôes
necessárias ao pleno cumpflmento das obrigaçõês dêcorrentes do Íermo Contrrual, consoante

(D
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estabelece a Lei ne 14.133/2021 e suas alteraçôes posteriores;

4.2. FiscalizaÍ e acompanhar a execuÉo do objeto contratual.

4.3. Proporcionâr à contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimenlo das
decorrentes do presente Termo de Rêfêrência, bêm como a propostâ apresentada.

4.4 ComunicaÍ à Conkâtada toda e qualquer ocorrência relacionâdâ com a prest4áo dos serviços
pÍetendlda;

4.5 Providenciar o(s) pagamento(s) do cachê à Contratada, nos valores e prazos :stabelêcidos por

este Termo de ReÍeréncia e mediante â existência de Notâ Fiscal dêvidamente at:slada pelo setor
compêtênte;

4.6solicitaÍ à Contratada e seus prepostos, tempêstivamente, todas as píovidênci6 necessárias ao
bom andamento dos serviços;

4.7. Documentar as ocorrênciês êxistentes no decorrer da prestaÇão de sêrviÇos;

4.8. Fiscalizer o cumprimento das obrigações e encargos da Conhatada, orienbndo- â, quando

necessário.

4.9. Cumpair e fazer cumprir as disposiçôes regulamentârês dos serviços e cláusulas leste Teamo de
Referência ê do conhêto a ser cêlêbrado, aplicando as penãlidades previstas quando 'r o caso.

4.10. Em caso de chuva, outros fenÔmenos natuÍais ou srtuaçõês e mPrevistos cuê inviabilizem a
realizaçáo dê palestra, no dia ê horário preestabelecido, a ConÍatada será in'rmada sobre a
necessidade de adiar ou câncelâr a palestrê.

4.11. OcoÍrendo o adiêmento, a Contíatante dêsignará e rnfoÍmará à Conkatada una nova data para
.ealizaçào paê pâlêstra, de comum acordo entre as partes, e de âcordo com a disponibilidade de
âgênda do palestrante.

4.12. Em caso de impossibilidade dê Íemêrcação do para palestra, a conhatada deverá dêvolver
qualquer recurso pago à título de antecipaçáo.

4.13 A não apresentação do palestrante, por força da não realização :a palestra por
impedimento de qualquer órgão público ou entidadê de classe, ou poa falta d: providência da
CONTRATANTE, obriga da mesma forma, a CONTRATANTE, ao integral cumprimert das obrigações
previstas no presente instrumento.

4.14 No caso da néo apresentação pela ausência do paleshantê, êm virtude de aasos fortuitos e
alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfeÍmidades, acidentê, impossibilidade de
acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosÍéricas quê permiEm o pouso ê/ ou
decolagem de êeronaves, Íalhâ mêcànica de veículos de transporte da equipe e/o equipamentos,
catástrofes de qualquer natuÍeza, risco de contágio, adotândo-sê como soluçáo ara a hipótese,
adotando tolerância de até 60 (sessenta minutos) após o horário dêmarcado pâra inicio da
apresentaçáo e, após esse prazo, a designação de nova data para a realizâçáo do p;llstra, de acordo
com e disponibilidade da agenda do pelestrentê, isentadas, desde já, ambas as pênes dê qualquer
pêna ou multa contratual.

415 A náo apresentaçáo do espêtáculo objeto do presente contrato pela ausênc€ injustiíicada do
palestrantê acaíetará o pagamento da muLta contratual pÍevista, além da devoluçáa das quantias lá
pagês pelê CONTRATANÍE êm proveito daquele.

4.16 No caso da eventuêl inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento d? quaisquer dês
parcelas estipuladas, notadamente aquelas especificêdês nâ cláusulâ segunda, aonsideraÊse-á,
automaticamente rescindido o presente instrumento, indêpêndentementê de qualqr:í compíomisso
assumido, perânte a CONÍRAÍANTE, Ílcando desde já a CONTRATADA autorizãda a negociar a
presença do palestrante em qualquer outra praçâ ou local, de acordo com suas -Écessidades ou
interesses, ficando ainda desobrigados com relaçáo a qualquer pagamento, devol.]cão de parcelas
pagas em seu píoveito ou do palestrantê ou indênização, seja a que tít!lo for.

4.'17. Em caso de câncelamento ou interrupção por caso fortuito ou forÇa maior por rrotivos alheros à

x!
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vontade da Contratante ou da Contratada que impeçam a realização total ou parcla da
ora contrêtêda nas condiçÕes avençadas, a CONTRATADA poderá acordar uma nova
acordo com â disponibilidadê da agenda. Neste caso, a CONTRAÍANÍE ficará
êventuais custos de produção referentes à apresentâçáo cancelada, assjm ccÍro
necessários à reêlizaçáo da apresentaÇão na nova data acordada.

4.18 Fica sob a integral responsabilidade da CONTRATANÍE a contratação € pagamênto dos
equipamentos de sonorizaçào e iluminação, de acordo com ês especificaçóes que lh= serão entregues
pela produÉo do palestrante após a assinatura do presente instrumento, responsêt Izando-sê aindê,
poÍ seu transporte, montagem e desmontagem, além de eventual operaçáo e demais bns previstos no
rider técnrco do pêlestÍênte, devêndo para tanto ser contratada empresa, que atencá ao rider técnico
dâ CONTRATADA , devendo â CONIRATANTE arcaÍ com todas as despesas decorr.ntes.

4.19. O CONTRATANTE poderá, exclusrvamênte para Ílnalidade institucional de compÍovação do
evênto, fotografêr e Íilmar trechos da apresentação das palestrante

CúUSULA OUINTA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA, por seus responsávêrs e prepostos, obflgar-se-á em:

51 . 1 . Realizar os serviços, dentro do prazo esta belecido pela Adm in istraçáo do M u n icíÊ io

5.'1.2. lvlântêr êm compatibilidadê com as obrigações assumidas, todas as condiçô6 de habilitaçáo ê
qualiÍcaçáo êxigidas para a contratâçáo, podendo seu descumprimento ensejar nr zplicaçáo das
penâlidades previstas no presente contrâto e câncêlamento do mesmo;

5.1.3. Cumprir todos os itens constantes na proposta, com relaçáo a data, local e tem:D de duração da
êpresentaçáo;

5.1.4. Garântir quê a apresentâçào tênha classiÍcâçào livre, ou seja, que atenda ao Fiblico de todas as
idades:

5.1.5. PÍovidenciar a documentação competente em tempo hábil pêÍa ê contratâçáo;

5.1.6. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dênho dos pra)s estâbelecidos
ê atender a todas as obrigações assurnidas, sujeitando-se a fiscalização da AdministEcão;

5.1.7. Prestar o serviço na localidade previamente informada

5.1.8. Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente à Administr4áo, bem como a
terceÍos, dêcoÍêntês de sua culpa oL dolo

5.'1.9. ÀIantêr uma condutâ condizente com a morale a ética própria da profissão;

5.1.10. I\ranteÊse, duÍante toda a êxecuçáo em compatibilidade com as obrigaçóes 3ssumidas, todas
as condições de habilitêçâo e quâliÍicêção exigidas na Contratação;

5.1.11. Prestar esclarecimentos à Conkatantê semprê quê solicitado;

5.1.12 Comunicar à Administraçáo qualquer anoímalidade que inteÍfira no borr andamento dos
serviços;

5.1.13. Zelar pela boa e complêta prêstaÇáo dos se.viços;

5.1.14. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas êm Lei,
se houver, Ílcando .egisÍado que o pessoal empregado pela Contratada não tera nenhum vÍnculo
juridico com o municipio;

CLÁUSULA sExTA. Do PRAzo oo coNTRATo

61- O contrato terá o prazo de vigência de 6(sêis) mêsês,
podendo ser prorrogado nê Íorma prevista na Lei dê Licitaçóes

6 2 A pÍestaçáo dos servrços oeverê âcorlece ro muflcrp o e
Estudo Técnlco Prelimlnar e Termo de Referêncra Caso os
empresa/ nstrtuiçáo será notrficada e penalizada.

a contar da data ê Sua assinatura.

estar de acordo com as descriçôes do
serviços estiverem €Í dêsacoÍdo, a

6.3 O prêzo parâ prestação dos serviços é 04 de março de 2024, dala programadl pelo À,4unicípio
conforme consta nos documentos anexos.

úNr
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CLAÚSULA SÉTIMA. DAS CONDIÇOES OE PAGAI'/tENTO

7.1- Os pagamentos seráo Íêalizâdos Írediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e de\É-á ser
obrigatoriêmente, pelo Setor competente da Secretaria De Educação, que atestarâ a
objeto contratado;

7.2 O pagamento do valor contratado é de no dia
mêdiantê apresentação de nota Íscal, êm conta a ser indicada pela contrêtâda.

7.3 O pagamenlo somente sêrá efetuado após veriÍicada a manutenção da rêgultidade fiscal da
contratada e o "atesto", pelo servidor competente, na Nota Fiscal apresentada pea Contratada. O
atesto fica condicionêdo à vêriflcação da conformidâde dâ Nota Fiscal apresentêda e o regular
cumprimento das obrigaçôes assumidas.

7.4 Caso o objeto náo seja executado no prazo contratuâ|, o valor antecipado deveÍá ser devolvido.

7.5 O pagamento será êfetuêdo por crédito em conta bancária de titularidade do Confatado (a) ou do
procurador por ele(a) indicado.

7.6. Poderão ser retidos tÍibutos por ocâsião dos pagamentos, conforme lêgjslação v gente, e ISSQN
(lmposto Sobre Serviços de Qualquer Naturezâ).

7.7 Caso o fornêcedor seja considerâdo isênto dos tributos estaduais ou municipaii relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediantê a apÍesentação dê declala;ão da Fazenda
Íespêctiva do seu domicílio ou sede, ou outÍâ êqulvâlente, na forma da lei.

7 I Na Nota Fiscâl deverão constar o número do empenho o preço unitário e o lotal do sêNiço
contratado expressos êm rêais.

79. Havendo erro na emissão dê nota fiscal, esta será devolvida pâra que a ccn-ratada tome as
medidas necessárias, passando o ptazo paÂ pagamento a ser contâdo dâ data de sua
reapresêntaçáo.

7.10 Caberá exclusivamente à CONÍRATANÍE ê liberação da realizaçáo do espetá:ulo junto a todos
os órgãos públacos e entidades de classe, bêm como junto às autoridades locais, inclusivê o
pagamento do ECAD (Escritório Central de AÍêcadaçáo de Direitos Autorais), aÉm de todos e
quajsquer impostos, taxas e contribuiçôes de qualquêr êspécie ou natureza devidos, ror força de Lei, à
todos e quaisquer órgãos I\runicipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de -'i5 (cinco) dias da
dala prevista para a realizaÉo da apresentaçáo artística â que se refere o pÍesente irsJumento.

CLAÚSULA OITAVA. OA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despêsas decorrentes da contíataÇáo correráo por conta de recursos própricÉ, sob a Dotação
OÍÇameotária _

CLAÚSULA NONA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUçÃO

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.13312A21 serão deslgnados representantes parr acompanhar o
acolhimento, flscâlizar o contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências -elacionadas com
a execução e determinando o que foÍ necessário à regulaÍização de Íalhas ou deÍeitos observados.

9.2. A Íiscalizaçáo dê quê tíata este item não exclui nem Íêduz a responsabilidad: da Contratada,
inclusive perêntê têrcêiros, por qualquer iÍêgularidade, ainda que rêsultante de imp:Ífeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsêbilidade da Ê.dministraÇáo ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍi. 120 da Lei 14.13312021.

9.3. O representante da AdministÍaçáo anolaÍá em registro próprio todas as ocoírênjas relacionadas
com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bêm como o nome dos funclonários
eventualmente envolvidos, deteÍminando o que for necessário à Íêgula zaçáo dâs Elhas ou dêÍeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paÉ as prov,:Encias cabívêis.

9.4. A gestão e fiscaiização do pÍêsente instrumento contÍatual sob a coordenaÉo do SÍa. lúaria
Neuma BaÍbosa de Lima.
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
funcionamênto dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

c) deÍ causa à inexecuçáo totaldo contÍêto;

Adn r

d) ensejar o Íetardâmento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratêção sem m)üvo justificado;

ê) aprcsentar documentação falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execuÉo dc contrato;

0 praticar ato Íraudulento na execuÉo do conkato;

g) comportiaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;

h) praticãr áto lêsivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de lo dê agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao conkatado que incorrff nas infraçôes acima descdtas as seguintes
sançôes:

i- Adverténcia, quando o conkatado der causa à inexecuÉo parcial do contrato, senpre que não se
jusüficar a imposiÉo de penalidade mais grave (ârt. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 20?r);

ii. lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticãdas âs condutas descritas nas al Éas 'b', 'C e "d"
do subitem acama deste Contrato, sempÍe que náo se justificar a imposiçáo de pena, dade mais grave
(ãrt. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021):

iii. OeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quândo praticadas as condLias descítas nas
allnêas 'ê', 'f, '9" ê'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 'H, 'c' e 'd", que
justifquem a imposiÇâo de penalidade mais grave (an. 156, §5o, da Lei n" 14.133. de 2t21).

iv. Multa:

a) Em caso de atraso de palestra injustiíicâdo será calculada de 1% (um por centot ,5% (cinco por
cento) do valor do contrato celebrado.

b) Em caso de náo realização será calculada em até 30% (kinta poí cento) do vâlor do conkato
cêlêbrado.

10.3. A aplicãçáo das sançóes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipÍese alguma, a
obígaÉo de reparêÉo integrêl do dano cãusado ao Contratante (aÉ. 156, §9", da L:i no 14.133, de
20211

10.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulêtvamente com a
multa (ârt. 156, §7o, da Lei no 14.133, dê 2021).

10.4.1. Antes da aplicaÉo da multa será íacultada a defesê do interessado no prE:l de 15 (quinze)
dias útêis, contado da data de sua intjmaçáo (art. 157, de Lei no 14.133, de 2021).

10.4.2- Se a multa aplicada e âs indenizaçôes cêbiveis forem superiores ao vab'do pagamento
êventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, êlém da perda desse valor, a diferenÉ seÍá
descontêda da garantia prestada ou seíá cobrada judicialmente (art. 156, §8o, dê -ei no'14.133, de
2021)-.

10.4.3. Previamente ao êncaminhamento à cobrança judicial, a multa pod€É sêr recolhida
administrativamente no prazo máximo de lo(dez) dias, a contãr da data do recebimento da
comunic€ção enviada pela autoÍidade competente.

10.5. A aplicaçáo das sanções realizaÊse-á êm processo administrativo q]e assegure o
contrâdltóío e a âmplê defesa ao Conkatâdo, observando-se o procedimento pre.ísto no c6put e
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CLÁUSULA OÉCIMA - INFRAçÕES E SANçOES AOMINISTRATIVAS

10.1. Comêtê infraçáo adminislrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

püauÉrnã::'
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parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021. pata as penalidades de impedimsnto de licitar e
contrâtar ê dê declaração de inidonerdade paÍa licitãr ou conÍatar.

10.6. Na aplicação das sançôes seráo considerados (art. í56, §1o, da Lei no

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dêla provierem para o Contratante;

Á.1]E, de 2021)

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa dê integridade, conforme normas e o
dos órgáos dê conkole.

1o.7. Os atos previstos como infrêçóes êdninistÍativas na Lei no 14.133, de 2C21, ou em outras
leis de licitações e contratos da AdminiskaÇão Pública que têmbém sejâm tipificados :omo atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntêmente, nos mesmos aúos, observados
o rito procêdimentale autoridade competente deÍinidos na refêrida Lei (art. 159).

10.8. A personalidâde jurídicâ do Conlrêtado poderá ser desconsiderada serÍ:Íe que utilizada
com âbuso do dirêito para facilitaí, êncobrir ou dissimular a prática dos atos rlícitcs previslos nêstê
Contrato ou pêrâ provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das saçóes ap icêdas
à pessoa jurídica seÍão estêndidos aos seus administradores e sócios com poderes le administraçáo,
à pessoa juridica sucessora ou à empÍêsa do mesmo ramo com relação de coligêçã: ou controle, de
Íato ou de direito, com o Conlratado, obseNados, em todos os casos, o contaaditôrio, a ampla dêfesa ê
a obÍigatoriedade de análisejurídica prêvia (art. 160, da Lei n" 14.133, dê 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinzê) dias útêis, conttdo da datâ dê
aplicação da sanção, infoÍmar e manter atualizados os dados relativos às sânÇóes :or êlê âplicadâs,
para fins de publicidade no Cadastro Nêcional de Empresas lnidôneâs ê SusperEas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institujdos no âmbito do Poder Ei(:cutivo Federal.
(Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021).

10.10. As sançóes de impedlmento de licitar e contratar e declaração de inidon€ilade para licitar
ou contratar são passÍvêis de rêabilitâção na forma do ârl. 163 dâ Lei no 14.133121.

10.11. Os débitos do contrêtado para com a Administraçáo contÍatante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaÇÕês, náo inscrilos em dÍvida ativa, poderáo seÍ comp:nsados total ou
parcialmênte, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes dêstê mesmc contrato ou de
outros contrêtos administrâtivos que o contratado possua com o mesmo órgão oÉ contratante, na
forma da lnstíuçáo Normativa SEGES/lúE n" 26, de 13 de abr I de 2022.

CLÁusULA DÉcIMA PRIMEIRA -DA EXTINçÃo CoNTRATUAL

11.1. As hipóteses que constituem motivo parâ êxtinção contratual êstáo êlencadas ncs arts. 137, 138
e 139 da Lei Federal no 14.133/2021 ê suas âltêrâçõês, quê podêrào sê dar, ap(s assegurados o
contraditórjo e a ampla defesa à CONÍRATADA.

11.2. A extinçéo do contrato poderá sêr:

11.2.1. Determinada por âlo unilateral e escrito do CONTRATANTE, excáD no caso de
descumprimento decoÍêntê de sua própria conduta.

11.2.2. Consensual, poí âcordo enÍe as partes, desde que haja interesse do CONTTATANTE.

11.2.3. Detêrminada por decisão arbitÍal, em decorrêncra de cláusula co-qtromrssória ou
compromisso arbitral, ou por decisâo judicia

CLAÚSULA DÉcIMA sEGUNDA - coMPLIANCE, ANTIcoRRUPÇÃo E PREVENÇ,Ão À LÂVAGEM
DE DINHEIRO
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12.3 - As PARÍES declaram para todos os efeitos, que:

a) Adotam políticas de prevenção e combâle à coÍrupção, à lavagem de dinheiro e ao fnanciamento ao
têÍorismo, elêboradâs em confoÍmidade com as legislaÇões aplicáveis, bem como cêsênvolvem suas
atividâdes êm estrita observància a estas políticas, nào adotando quêlquea práiia vêdêdê pêÍa
legislaçáo âplicável ou utilizando êm suas

b) Não utilizam trabalho ilegal, se comprometendo, ainda, a não utilizar péticas de trâlalho análogo ao
escravo o! mão de obra infantil, salvo esta última na condição de aprendiz, observadas as disposiçóês
constantes da Consolidação das Leis do TÍabalho - CLT;

c) Náo empregam menoÍes até 18 (dezoito) anos, inclusive menor aprendiz, em lo€is preludicials à
suâ formação, ao seu desenvolvimento fisico, psíquico, moral e social, bem como eÍrt bcais e servlços
perigosos ou insalubres, em horáÍio noturno e, ainda, em horários que não peÍmlam a fÍequência
destes emprêgâdos à escola,

d) Cumprem a legislâçáo tíabêlhistâ quanto às horas de trabalho e âos direitos dos empregados e náo
dificultam a padicipação desses êm sindicatost e. Não utilizam práticas de discrimhaçáo negatvâ e
limitativas ao acesso à relação de emprego ou a sua manutenção, incluindo, mals sem limjtaçáo,
práticas dê discriminâção e limitâção em Íazáo de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião,
estâdo civil, idade, situaÇão fámiliar ou estado gravidico;

ê) Executam suas atividades em observáncia à legislação vigêntê no que tangê à rtoteçáo ao meio
âmbiente, compromêtendo-se a prevenir e erÍadicar práticas danosês ao meio ambierlê.

'12.4 - As PARTES declârâm, garantem e aceitam que, com relação a este Contrato ê slâ atividêde:

a) Não houve e náo havêrá nênhum tipo de solicitação, cobrança, obtençáo ou exigêrêa parâ sr e paÍâ
outrem de vantagem indevidâ ou promessa de vantagem indevida, com pretexto dê clndicionar em ato
p.aticado por agente público e/ou privado;

b) Não ofêrecem, prometem, realizam pagamentos ou dáo beneflcios, presentês, inentivos, bônus o!
qualquer coisa dê valor a um Agente Público, sejâ ele, nactonal ou estrângêiro; e

c) Nào doam fundos, financrarn ou de qualquer forma substdtam atos ou práticas ilega s

12.5 - As PARTES se comprometem a combater toda e qualquer atividade que seja contra livre
concorrência, especialmênte, mas náo se limitando, as iniciativas indutoÍas à formaÇãt le cartel.

12.6 - As PARTES ficarão sujeitas a auditorias e visitas, realizadas a critéÍios da oú-a PARÍE, pêra
veriícâção do cumpÍimento das práticas estabêlêcidâs neste título, com foco nas traniaçôes realizadas
nessê contÍato e com aviso prévio dê 20 (dias), sempre precedido da assinatura dê um Têrmo dê
Confidencialidêde (NDA - Non Disclosure Agreement).

12.7 - Caso a PARTE auditora, entenda pela necessidade de contratâçáo & uma empresa
especializada para rêalizaçáo da auditoria descrita no caput desta cláusula, todcs os encargos e
verbas devidâs por essa contrâtaçáo serão de responsabilidade da PARTE quê d:seja realizar a
auditoria.

ARACATI

padréo de conduta e conformidade, e com relação ao objeto desse Contrato, info_mam
cometido atos que violariam as previsôes deste tltulo

lavagem de dinheiro, antissuborno, antitruste e conflito de interesses incluindo pnicipalm
náo se limitando a Lei Brasileirê Anticorrupçáo (Lei 12 84612013), Decreto Brasrl€ É Anti
(Decreto n" 8.420/2015), Lei Brasilêira dê Licitâçõês (Lei n' 8.666/1993) e qualquêr letblação
lavagêm dê dinheiro.

12.1 - As PARTES declaram que, diÍeta o! rndiretamente, atuâm êm seus negócios aom o mais a to
não

12.2 - As PARTES declaram que cumprem e cumpriráo, todâs as lêis Íelacionâdâs r
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12.8 - As PARTES, caso seja solicitado pela pêrte contrária, aceita enviar documê1bs e evidências
ÍefeÍentes a essa contratação para veriflcaçáo e garantia do cumprimento das práticas descÍitas nestê
título.

12.9 - O náo cumprimento ou violaçáo por qualquêr das PARTES de quaisquer prátiras
neste t,tulo poderá ensejar a imediata Íescisão dêste conkato, atividades, quaisque,
direitos provenientes de infração penal;

1. 2

CLÁUSULA DÉCIM]A TERCEIRA. DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1. A Contratada não cederá ao N4uniclpio de ARACATI de Íllmâgens, reproduçles, exrbições ou
transmissões, ressalvada os casos de registÍo do evento e somente Íotos e vÍdeos curtos de até 10
minutos com intuito de memorizar do evento.

13.2. Íodâs as comunicações entre as pêrtês setáo efetuadâs por escrito e iÍoduziráo êÍeitos
desde que comprovado o recebimento.

13.3. A administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatadâ
com terceiros, ainda quê vinculêdos à êxêcuçáo do presente Termo de RêÍerênciâ, bem como por
qualquer dano causado a terceiros êm decorrência de ato da Conhatada, de sêus empregados,
prepostos ou subordinados.

13.4 O interesse em contrêtâr ê rêÍerida empíêsê, relativamente ao objeto demaldado, e decisáo
discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ântê a criteriosa analise de cda documentaÇão
êcostâda âos autos quê instruem o píêsente procedimento.

CúUSULA DÉGIMA SÉTIMA - DO FORO

12.1- O foro da cidade de Aracati é competente para dirimir ês questóes relacionadas :om a execuçáo
dêste contrato não resolvida pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, êm 03 (trés) vrs de igual leor e

forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, pr.a que produza

seus jurldicos e legais eíeitos.

Aracati/CE, 01 de àh.i1de 2024

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

CPF CPF

lo Mo.. 23O, Cêibq Arocoti-CE - Brosil c
s aa) 3421-13â§ !www ô...ôti .ê dôv ki.


